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Expediente: 
Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 
Vice-presidente: Fernando Sérgio Lira Neto - Maragogi 

Secretário Geral: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra - São José da 
Laje 

1º Secretário: Júlio Cezar da Silva - Palmeira dos Índios 
2º Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior - Jacuípe 
3º Secretário: Geraldo Cícero da Silva - Taquarana 
1º Tesoureiro: Pedro Henrique de Jesus Pereira - Teotônio Vilela 
2º Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão - Jundiá 
3º Tesoureiro: José Luiz Vasconcellos dos Anjos - 
Flores

CONSELHO FISCAL 

Titular: 
Vinícius José Mariano de Lima - Canapi 
André Brandão de Almeida  Mar Vermelho 
Olavo Calheiros Novais Neto - Murici 

Suplente: 

Manuilson Andrade Santos  Colônia Leopoldina 
Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima - Quebrangulo 
Adelmo Moreira Calheiros  Capela 

COORDENADORIAS REGIONAIS 

Coordenador da Região Agreste - Baixo São Francisco: Manuel Lucas 
Kummer Feitas dos Santos 
Coordenador da Região do Sertão  Theobaldo Cavalcanti Lins Netto 
Coordenador da Região Central  João Victor Calheiros Amorim 
Santos
Coordenador da Região Norte: Areski Damara de Omena Feitas Junior 
Coordenador da Região Metropolitana  Cecília Lima Herrmann Rocha 
Coordenador Litoral Norte  Fernando Henrique Lima Cavalcante 
Coordenador Litoral Sul  Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 
modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Eletrônico nº 21/2021. 
Registro de Preços 
 
O prefeito do Município de Anadia, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, 
ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 21/2021 (BNC  BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS) cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de equipamento 
de prevenção e combate a incêndio, a fim de atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anadia/AL, em 
favor da empresa OLISANT ENGENHARIA E EXTINTORES 
LTDA, CNPJ: 36.611.370/0001-09, que na ocasião atendeu aos 
termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução do 
objeto licitado, ficando a mesma convocada para assinatura da Ata de 
Registro, nos termos do art. 64 caput, da lei nº 8.666/93, sob as penas 
da lei. 
  
Anadia, 17 de dezembro de 2021. 
  
JOSÉ CELINO RIBEIRO DE LIMA 
Prefeito 

Publicado por: 
Lucas Gabriel Vieira Almeida Rocha 

Código Identificador:9C249437 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11.811/2019 
 
O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, inscrito no CNPJ nº 
12.198.693/0001-58, com sede na Rua Samaritana, nº 1185, Santa 
Edwiges, Arapiraca, Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, inscrito no CPF nº 
296.681.744-53, RG nº 299.387 SEDS/AL, doravante denominado 
CONTRATANTE, com interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada 
pela SRA. MARIA CAROLINE SOUZA VALERIANO, portador 
do RG de nº 3313982-2 SESP/AL e do CPF de nº 089.454.744-55, 
doravante denominado INTERVENIENTE e, do outro lado a 
EMPRESA EIP SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº 03.834.7508/0001-57, sediada na Rua Vigário 
Calixto, nº 3600, Lote 13/14/15, Bairro Itararé, Campina Grande, 
Paraíba/AL, CEP 58.411-070, representada pela SRA. SELMA 
MARIA DE BARROS FONSECA RAMOS FILHA, inscrito no 
CPF n° 881.040.794-68 e RG 4100889 SSP/PE, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por contrato social, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato supramencionado, tudo em conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
mediante as cláusulas e condições aceitas e expressas a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA  do objeto 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por 12 
(DOZE) meses, da vigência ao Contrato n° 11811/2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
O valor deste Termo Aditivo equivale a R$ 3.657.364,86 (três milhões 
seiscentos e cinquenta e sete mil reais e oitenta e seis centavos), que 
será executado no exercício de 2022, oportunidade em que será 
realizada a devida indicação orçamentária para dar suporte as 
despesas naquele exercício. 
CLÁUSULA TERCEIRA  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta do Programa de Trabalho: 12.12.15.452.3100.2098  
Manutenção das Atividades das Ações de Iluminação Pública, 
Elemento de Despesa  3390.30.00.0085  Material de Consumo. 
CLÁUSULA QUARTA  DA VIGÊNCIA 
Por força deste Termo Aditivo o Contrato n° 11811/2019, fica 
prorrogado por 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste 
instrumento. 
  
CLÁUSULA QUINTA  DA INALTERABILIDADE 
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Processo Administrativo nº 11160010/2021. MODALIDADE: 
DISPENSA. DATA DA RATIFICAÇÃO: 17/12/2021. VIGÊNCIA: 
180 (cento e oitenta) dias. OBJETO: CONTRATO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO: Município de Junqueiro, 
CNPJ Nº 12.265.468/0001-97. CONTRATADA: RONNY SERGIO 
DA SILVA, Pessoa Jurídica do Direito Privado, inscrita no C.N.P.J 
sob o nº 41.298.882/0001-09. VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02; 
Secretaria: 023, Unidade Orçamentária: 0123, Dotação: 
04.122.0001.2164, Elemento:33.390.30, Fonte de recurso: 
0010.00.000.  

Publicado por: 
Roselânia Alves Santos 

Código Identificador:2D13960C 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

SÚMULA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 24/2021, PE N° 09/2021, Processo n° 
20/2021;1220210000224;141/2021  Procedimento: Mudança de 
marca  microcomputador da marca BrasilPC pela marca Positivo- 
Fundamentação Legal: Lei Federal n. 8.666/93 (art. 65, § 1°) - DAS 
PARTES: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DE ANADIA, CNPJ: 
12.207.403/0001-95  NETWORD COMÉRCIO DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA EIREILI, CNPJ: 08.014.31/0001-77. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA. DOS SIGNATÁRIOS: JAMES 
MARLAN FERREIRA BARBOSA  P/CONTRATANTE  
NETWORD COMÉRCIO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
EIREILI - P/ CONTRATADO.  

Publicado por: 
Tayne Barbosa dos Santos 

Código Identificador:72A10C45 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MAJOR 
PORTARIA Nº. 005/2021, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO - 
ALAGOAS, no uso legal de suas atribuições, de acordo com a lei 
orgânica do município e as Leis Municipais nº 519/2014 de 26 de 
setembro de 2014, e nº. 599/2020 de 24 de dezembro de 2020, e o que 
estabelece o artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, ao servidor HÉLIO FERREIRA MOTTA, portador 
do RG Nº. 3694146.8 SEDS/AL e inscrito no CPF Nº 548.160.174-
53, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, portador da matricula nº 162, servidor público 
municipal filiado ao Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Major Izidoro/AL, MAJORPREV, de acordo com o 
artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, e o que dispõe o art. 46 
da Lei Municipal nº 519/2014 que reestruturou o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Major Izidoro, com proventos 
mensais integrais com base na ultima remuneração do cargo efetivo, 
acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento) correspondente a 35 
(trinta e cinco) anuênios sobre o vencimento base, conforme 
documentação constante no processo Nº. 0605-001/2021 do 
supracitado Fundo de Previdência. 

Art. 2º - Os recursos decorrente da aplicação desta portaria correrão à 
conta do Fundo Municipal de Previdência de Major Izidoro, 
MAJORPREV. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Major Izidoro-AL, 01 de novembro de 2021 
  
THEOBALDO CAVALCANTI LINS NETTO 
Prefeito 
  
JOÃO VICTOR MARTINS DOS SANTOS 
Presidente do MAJORPREV 
  

Publicado por: 
Patricia Oliveira Ferreira da Silva 
Código Identificador:111680E5 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MAJOR 
PORTARIA Nº. 006/2021, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO - 
ALAGOAS, no uso legal de suas atribuições, de acordo com a lei 
orgânica do município e as Leis Municipais nº 519/2014 de 26 de 
setembro de 2014, e nº. 599/2020 de 24 de dezembro de 2020, e o que 
estabelece o artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º  Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, a servidora MARIA DE FREITAS BISPO, portadora 
do RG Nº. 389574 SSP/AL e inscrita no CPF Nº 644.588.064-91, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, portadora da matricula nº 1033, servidora pública 
municipal filiada ao Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Major Izidoro/AL, MAJORPREV, de acordo com o 
artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, e o que dispõe o art. 46 
da Lei Municipal nº 519/2014 que reestruturou o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Major Izidoro, com proventos 
mensais integrais com base na ultima remuneração do cargo efetivo, 
acrescidos de 34% (trinta e quatro por cento) correspondente a 34 
(trinta e quatro) anuênios sobre o vencimento base, conforme 
documentação constante no processo Nº. 0109004/2021 do 
supracitado Fundo de Previdência. 
Art. 2º - Os recursos decorrente da aplicação desta portaria correrão à 
conta do Fundo Municipal de Previdência de Major Izidoro, 
MAJORPREV. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Major Izidoro-AL, 01 de novembro de 2021 
  
THEOBALDO CAVALCANTI LINS NETTO 
Prefeito 
  
JOÃO VICTOR MARTINS DOS SANTOS 
Presidente do MAJORPREV 
  

Publicado por: 
Patricia Oliveira Ferreira da Silva 
Código Identificador:3A122B39 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

PORTARIA Nº 061/2021 
 
(de 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
 
RESOLVE 
 
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 01 de julho 
de 1994 a 01 de julho de 1999, à Sra. REJANE ALVES DA SILVA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 558.615.014-72, 
funcionário Pública Efetivo nocargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 
 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:0E5496A8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 062/2021 

 
(de 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
 
RESOLVE 
 
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 11 de 
agosto de 2009 a 11 de agosto de 2014, à Sra. MARIA PIEDADE 
DE SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 
412.689.704-68, funcionário Pública Efetivo no cargo de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
  
FENANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 
  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:4F8B09A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 063/2021 

 
(de 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
  
RESOLVE 
  
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 01 de julho 
de 1994 a 01 de julho de 1999, à Sra. ROSÂNGELA ALVES 
LORENOS FERREIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  
CPF nº 725.129.974-72, funcionário Pública Efetivo no cargo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
  
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
  
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
  
FERNANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 
  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:FD1E3E51 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 064/2021 

 
(de 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
  
RESOLVE 
  
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 07 de 
março de 2007 a 07 de abril de 2012, à Sra. MARINETE DA SILVA 
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DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 
725.314.104-06, funcionário Pública Efetivo no cargo de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 
 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:842D252B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 065/2021 

 
(De 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
 
RESOLVE 
 
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 03 de julho 
de 2013 a 03 de julho de 2018, à Sra. AMARINA DOMINGAS DE 
QUEIROZ, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 
027.092.374-82, funcionário Pública Efetivo no cargo de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 
Publicado por: 

Djalma Juvêncio Lucas Neto 
Código Identificador:DC8FE104 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 066/2021 

 
(De 17 de dezembro de 2021) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
  
RESOLVE 
  
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 01 de julho 
de 2004 a 01 de outubro de 2009, à Sra. JOSENICE CARDOSO DE 
LIMA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 031.144.794-
56, funcionário Pública Efetivo no cargo de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
  
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 
Publicado por: 

Djalma Juvêncio Lucas Neto 
Código Identificador:262D796A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 067/2021 

 
(De 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
  
RESOLVE 
  
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 11 de 
agosto de 2004 a 11 de agosto de 2009, à Sra. MARIA DA GUIA 
SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 394.086.474-
91, funcionário Pública Efetivo no cargo de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
  
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
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FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
Prefeito do Município de Maragogi, Alagoas  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:C0883D32 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 068/2021 

 
(De 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
 
RESOLVE 
 
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 01 de julho 
de 2004 a 01 de julho de 2009, à Sra. SILVANA CLÁUDIO DA 
SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 754.691.204-
06, funcionário Pública Efetivo no cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 
Publicado por: 

Djalma Juvêncio Lucas Neto 
Código Identificador:E6A74BCE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 069/2021 

 
(de 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
 
RESOLVE 
 
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 09 de 
março de 2010 a 09 de março de 2015, à Sra. ELINEIDE MARIA 
DE VASCONCELOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF 
nº 617.118.454-34, funcionário Pública Efetivo no cargo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
  
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 
  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:52902244 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 070/2021 

 
(de 17 de dezembro de 2021) 

  
DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 
  
RESOLVE 
  
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
15/12/2021 a 15/03/2022, sendo o período de aquisição de 01 de julho 
de 2004 a 01 de julho de 2009, à Sra. JANE CLEIDE BRAGA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 754.738.444-72, 
funcionário Pública Efetivo no cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 
remuneração integral. 
  
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 
2021. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 
  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:EC6E10CB 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0811.002/2021 

 
Partes: PMMD e JRA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.971.010/0001-00. 
Fundamento Legal: Considerações dos artigos art. 57 e 65 da Lei 
Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993; 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DA QUANTIDADE 


